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PROCESSO Nº E-04/211/11387/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/12358/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/12363/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/11375/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/9278/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/9276/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/7696/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/7694/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/7693/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/7701/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/8002/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONSELHO PLENO

Pauta de julgamento para a Sessão Ordinária do
Dia 08 de janeiro de 2020, às 14h30min.

Recurso nº 69958 - Processo nº E-04/007/191/2017 - Recorrente: GL
EVENTS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA ESTADUAL - Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas -
Representante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 65457 - Processo nº E-04/003/1727/2015 - Recorrente:
UPS SCS LOGISTICA (BRASIL) LTDA - Recorrida: FAZENDA ESTA-
DUAL - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge - Re-
presentante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 70501 - Processo nº E-04/037/437/2017 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - Recorrida: FAZENDA ES-
TADUAL - Relator: Conselheiro Charley Francisconi Velloso dos San-
tos - Representante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 70502 - Processo nº E-04/037/438/2017 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - Recorrida: FAZENDA ES-
TADUAL - Relator: Conselheiro Charley Francisconi Velloso dos San-
tos - Representante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 72046 - Processo nº E-04/037/822/2017 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - Recorrida: FAZENDA ES-
TADUAL - Relator: Conselheiro Alvaro Marques Neto - Representante
da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko.

Id: 2230256

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

*DELIBERAÇÃO JUCERJA Nº 115 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

FIXA OS VALORES DOS EMOLUMENTOS DA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, PARA O EXERCÍCIO
DE 2020.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, em Sessão Plenária de nº 2255ª, realizada em
17 de dezembro de 2019, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conferidas pelo inciso II do artigo 21 do Decreto nº 1.800, de
30 de janeiro de 1996, combinado com o inciso XXXIX do artigo 46
do Decreto Estadual nº 11.708, de 15 de agosto de 1988, e com fun-
damento nas disposições contidas da Instrução Normativa nº 68, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, de 07 de
outubro de 2019, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº SEI-
2 2 / 0 11 / 0 0 0 4 7 2 / 2 0 1 9 ;

DELIBERA:

Art. 1º - Fixar valores e divulgar a Tabela de Emolumentos para os
serviços relativos a atos de registro empresarial prestados pela Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, conforme Anexos I, II, III e IV
da presente Deliberação.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial a Deliberação JU-
CERJA nº 108, de 19 de dezembro de 2018.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2019

VITOR HUGO FEITOSA GONÇALVES
Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ANEXO I - DELIBERAÇÃO JUCERJA Nº 115/19
Ordem ATO S PREÇO R$

SERVIÇOS PRESTADOS NORMAL ME e EPP
1 EMPRESÁRIO

01.1 Inscrição em papel, Alteração e Ex-
tinção

256 217

01.2 Inscrição por via digital 256 217
01.3 Abertura ou extinção de filial no RJ

- por filial
64 54

2 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
02.1 Ato Constitutivo em papel, Altera-

ção do Ato Constitutivo, Decisão do
Titular, Desconstituição.

414 352

02.2 Ato Constitutivo por via digital 414 352
02.3 Abertura ou extinção de filial no RJ

- por filial
104 88

3 SOCIEDADE EMPRESÁRIA, EXCETO AS POR AÇÕES
Contrato Social em papel, Alteração
Contratual, Ata de Reunião de Só-
cios,

03.1 Ata de Assembleia de Sócios, Do-
cumento Substitutivo da Ata de
Reunião ou de

414 352

Assembleia de Sócios, Distrato So-
cial.

03.2 Contrato Social por via digital 414 352
03.3 Abertura ou extinção de filial no RJ

- por filial
104 88

4 SOCIEDADES POR AÇÕES E EMPRESA PÚBLICA
Ato Constitutivo em papel, Ata de
AGO, Ata de AGE, Ata de
AGO/AGE, Ata de

04.1 Assembleia Geral de Fusão, Cisão,
Incorporação, Transformação e

610

Liquidação, Ata de Assembleia de
Debenturistas, Ata de Assembleia
Especial,
Ata de Reunião de Conselho de
Administração, Ata de Reunião de
Diretoria.

04.2 Ato Constitutivo por via digital 610
04.3 Abertura ou extinção de filial no RJ

- por filial
153

5 C O O P E R AT I VA
05.1 Ato Constitutivo em papel, Ata de

AGO, Ata de AGE, Ata de
AGO/AGE, Ata de

541 460

Reunião de Conselho de Adminis-
tração, Ata de Reunião de Diretoria

05.2 Ato Constitutivo por via digital 541 460
05.3 Abertura ou extinção de filial no RJ

- por filial
135 11 5

6 FILIAL DE EMPRESA ESTRANGEIRA
Abertura de filial autorizada a funcionar no País, Mo-
dificações posteriores à autorização, Nacionalização,
Cancelamento de autorização.

610

7 CONSÓRCIO E GRUPO DE SOCIEDADES
Registro, Alteração, Cancelamento. 610

8 PROTEÇÃO AO NOME EMPRESARIAL
Registro, Alteração e Cancelamento de Proteção ao
Nome Empresarial de empresário, empresa individual
de responsabilidade limitada,

345

sociedades empresárias e cooperativas em unidade
da federação diferente daquela em que se localiza a
sede.

9 DOCUMENTOS DE ARQUIVAMENTO OBRIGATÓRIO OU DE INTERESSE DA SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA/EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA/ EM-
PRESÁRIO/ SÓCIO
Procuração, Emancipação, Instrumento de Nomeação,
Renúncia e Destituição
de Administrador, Nomeação e Destituição de Geren-
te por
Representante ou Assistente, Declaração de Exclusi-
vidade, Alvará, Publicação ou anotação
de publicação de ato de sociedade, empresa indivi-
dual de
responsabilidade limitada ou de empresário, Ata de
Reunião de Conselho
Fiscal, Acordo de Acionistas ou Cotistas, atos já ar-
quivados em uma Junta
Comercial e levados a arquivamento em outra Junta 176
Comercial para abertura, alteração, transferência ou
extinção de filial de sociedade,
Comunicação de Funcionamento, Comunicação de
Paralisação Temporária de Atividades,

PROCESSO Nº E-04/211/8003/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/7697/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

PROCESSO Nº E-04/211/8007/2019 - Recorrente: SIMARIDA CO-
MERCIAL DE MODAS LTDA - NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO,
por intempestivo.

Id: 2230255

Balanço Patrimonial e ou Balanço de Resultado Eco-
nômico, pacto
ou declaração antenupcial de
empresário, título de doação, herança, ou legado, de
bens clausulados de
incomunicabilidade ou inalienabilidade, sentença de
decretação ou de homologação de separação judicial
do empresário
e de homologação de ato de reconciliação; contrato
de alienação,
usufruto ou arrendamento de
estabelecimento, documentos de interesse de Leiloei-
ro, Tradutor Público e
Intérprete Comercial, Administrador de Armazém-Ge-
ral, e outros atos.

10 TRADUTOR PÚBLICO/ADMINISTRADOR DE ARMAZÉM GERAL
10.1 Matrícula 363
10.2 Pedido de Transferência de Matrí-

cula
363

10.3 Cancelamento de Matrícula 363
10.4 Inclusão de Novos Idiomas à Matrí-

cula de Tradutor e Intérprete Co-
mercial

363

10.5 Nomeação “ad hoc” de Tradutor e
Intérprete Comercial

363

11 LEILOEIRO
11 . 1 Matrícula 363
11 . 2 Cancelamento de Matrícula 363
11 . 3 Certidões 128

12 PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 176
13 RECURSO AO PLENÁRIO 610
14 PESQUISA DE NOME EMPRESARIAL IDÊNTICO

OU SEMELHANTE
19

15 CONSULTA A DOCUMENTOS
15.1 Vista de processo, por ato arquiva-

do
19

15.2 Cópia de documento, por página. 2
16 CERTIDÕES

16.1 Certidão Simplificada 128
16.2 Certidão de Intei-

ro Teor
16.2.1 - Empresá-
rio

128

16.2.2 - Empresa
Individual de

188

Responsabilidade
Limitada - EIRELI
16.2.3 - Socieda-
des Empresárias,

188

exceto as por
ações

(por ato arquiva-
do)

16.2.4 - Socieda-
des por
Ações,

188

Empresa Pública
16.2.5 - Coopera-
tiva

188

16.2.7 - Consór-
cio e

188

Grupo de Socie-
dades

16.3 Certidão Específica (inclusive rela-
ção de livros autenticados)

216

AUTENTICAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE ESCRITURAÇÃO DE EMPRESÁRIO, EMPRESA INDIVI-
DUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA, COOPERATIVA E TRADUTOR PÚBLICO / ADMINISTRADOR
DE ARMAZÉM GERAL
17 A autenticação dos Livros "Registros de Tradução", dos Tradutores Públicos e Intérpretes

Comerciais é isenta de pagamento de preço
17.1 Livro, conjunto de folhas encader-

nadas sob forma de livro ou
79

conjunto de folhas contínuas
17.2 Livro, conjunto de folhas encader-

nadas
79

sob forma de livro ou conjunto
de folhas contínuas por via digital

17.3 Livro digital -SPED- por conjunto de
até 500.000 registros

151

17.4 Conjunto de folhas soltas ou fichas
- por conjunto de até 100 folhas

79

17.5 Microficha “COM” - por conjunto de
até 100 microfichas

99

18 EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL

97

TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E
CISÃO
No caso de transformação de registro de empresário
em sociedade e vice versa ou em
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19 empresa individual de responsabilidade limitada e vi-
ce-versa cobrar-se-á por processo e,

592

em se tratando de sociedades, cobrar-se-á pela na-
tureza do
tipo jurídico anterior. Incorporação, fusão e cisão se-
rão cobradas por ato, de acordo com
a natureza das sociedades envolvidas.

20 REGISTRO DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES
20.1 Escritura de Emissão de Debêntu-

res
592

20.2 Aditamento de Escritura de Emis-
são de Debêntures

592

21 SERVIÇOS INTEGRADOS COM OUTRAS JUNTAS COMERCIAIS Serviços a serem co-
brados pela Junta
Comercial, sem prejuízo da cobrança do preço tabelado para o serviço pela Junta Co-
mercial executora.
21.1 Abertura, altera-

ção ou
extinção de filial
21.1.1 - Adicional
por remessa via
postal

21.2
21.3

Proteção ao no-
me empresarial,

sua alteração ou
extinção.
21.2.1 -
Adicional por
remessa via
postal
Transferência de
sede para
outra Unidade
da Federação
21.3.1 - Adicio-
nal por
remessa via
postal

21.4 Arquivamento de
outros atos
21.4.1 - Adicional
por remessa via
postal

22 INFORMAÇÕES CADASTRAIS - CADASTRO ESTADUAL DE EMPRESAS MERCANTIS
22.1 Informações fornecidas através de

relatórios em papel, meio magnéti-
co,

5,13

CD ou de forma eletrônica
22.2 Prestação contínua de informações

(assinatura),
5,13

mediante acesso eletrônico
22.3 Prestação de informações mediante

acesso eletrônico.
5,13

ANEXO II - DELIBERAÇÃO JUCERJA N.º 115/19
ORDEM TABELA DE REFERENCIA PARA AS MULTAS

APLICADAS PELAS JUNTAS COMERCIAIS
PREÇO

1 Por infrações capituladas nas leis ou regulamentos
que disciplinam as atividades de Agentes Auxiliares
do

183

comércio, de armazéns gerais e outros sujeitos ao
controle e fiscalização dos órgãos do registro do co-
mércio.

2 Nas reincidências das infrações previstas no item an-
terior

368

3 Por infringência das cláusulas que acompanham o ato
autorizativo

735

das empresas estrangeiras, da área de competência
do MJ

, para as quais não esteja cominada pena.

ANEXO III - DELIBERAÇÃO JUCERJA Nº. 115/19
ORDEM CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS MERCANTIS (1)
1 EMPRESÁRIO

01.1 - Inscrição 10
01.2 - Alteração - Inclui casos relacionados à sede,
tais como: alteração de nome empresarial (código de
evento: 020);
alteração de dados (exceto nome empresarial) (códi-
go de evento: 021);

10

alteração de dados e de nome empresarial (código de
evento: 022);
transferência de sede para outra UF (código de even-
to: 038); inscrição de transferência de sede de outra
UF
(código de evento: 039); transformação (código de
evento 046); rerratificação (código de evento: 048);
reativação (código de evento: 052); autorização de
transferência de titularidade por sucessão
(código de evento 961). Exclui casos relacionados a
filiais: abertura (constam do item próprio 01.3, abai-
xo); alteração (códigos de evento: 024, 027, 030 e
033);
transferência (códigos de evento: 036 e 037) e extin-
ção de filial (códigos de evento: 025, 028, 031 e
034).
01.3 - Abertura de Filial (código de eventos: 023, 029
e 032)

10

2 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOCIE-
DADES EMPRESARIAIS E COOPERATIVAS
02.1 - Constituição - Contrato Social, Ato Constitutivo,
Ata de Assembleia Geral de Constituição, Convenção
de Grupo

21

02.2 - Alteração- Alteração contratual, Alteração de
Ato Constitutivo, Ata de AGO, Ata de AGE,

21

Ata da AGO/AGE, Ata de Assembleia Geral de Fu-
são, Cisão,
Incorporação e Transformação, Ata de Reunião de
Conselho de Administração, Alteração de Convenção
de Grupo
02.3 - Abertura de filial (código de evento: 023, 029 e
032)

10

3 PROTEÇÃO AO NOME EMPRESARIAL - Registro e
Alteração de Proteção ao Nome

15

Empresarial de empresário, empresa individual de
responsabilidade
limitada e de sociedade empresária em unidade da
federação diferente daquela em que se localiza a se-
de

(1) Os recolhimentos relativos ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS MERCANTIS devem ser efe-
tuados através de DARF, sob o código 6621.

ANEXO IV - DELIBERAÇÃO JUCERJA N.º 115/19
ORDEM ATO S

SERVIÇOS PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EM-
PRESARIAL E INTEGRAÇÃO (1)

PREÇO

1 EMPRESA ESTRANGEIRA
1.1 Autorização para funcionar no Pais 240
1.2 Nacionalização 175
1.3 Alteração (modificações posteriores à autorização) 160
1.4 Cancelamento de Autorização 160

2 RECURSO AO MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA
MICRO E PEQUENA EMPRESA DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

125

3 INFORMAÇÕES CADASTRAIS - CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS MERCAN-
TIS/CNE Segundo orçamentos e tabela de preços própria, aprovada pelo Departamento
de Registro Empresarial e Integração
3.1 Informações fornecidas através de relatórios em pa-

pel, meio magnético ou CD-ROM
3.2 Prestação contínua de informações (assinatura), me-

diante acesso eletrônico
3.3 Prestação de informações mediante acesso eletrônico

(1) Os recolhimentos relativos ao DREI devem ser efetuados através de DARF, sob o código 6621

*Omitida no D.O. de 02/01/2020.
Id: 2230350

Secretaria de Estado de Polícia Civil

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 18/12/2019

APOSENTA LUIS CLAUDIO CRUZ, identidade funcional nº 2.928.702-
2, matrícula nº 834.852-6, Delegado de Polícia de 1ª classe, do Qua-
dro Permanente, de acordo com os artigos 263, inciso II, § 1º, e 264,
inciso I, do Decreto nº 3.044, de 22.01.80, combinado com o artigo
1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal nº 51, de
20/12/1985, alterado pela Lei Complementar Federal nº 144, de
15/05/2014, referente ao processo nº SEI-36/285/000002/2019.

A P O S E N TA WANDERLEI FELIPE DA SILVA, identidade funcional nº
2.958.732-8, matrícula nº 257.973-8, Inspetor de Polícia, classe Co-
missário de Polícia, do Quadro Permanente, de acordo com os artigos
263, inciso II, § 1º, e 264, inciso I, do Decreto nº 3.044, de 22.01.80,
combinado com o artigo 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar
Federal nº 51, de 20/12/1985, alterado pela Lei Complementar Federal
nº 144, de 15/05/2014, referente ao processo nº SEI-
3 6 / 0 0 6 / 0 0 11 8 6 / 2 0 1 9 .

A P O S E N TA ESTANISLAU CATARINO DE SOUZA, identidade funcio-
nal nº 2.938.257-2, matrícula nº 288.858-4, Inspetor de Polícia de 3ª
classe, do Quadro Permanente, de acordo com os artigos 263, inciso
II, § 1º, e 264, inciso I, do Decreto nº 3.044, de 22.01.80, combinado
com o artigo 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal nº
51, de 20/12/1985, alterado pela Lei Complementar Federal nº 144,
de 15/05/2014, referente ao processo nº SEI-36/121/003361/2019.

A P O S E N TA RICARDO PROVENZANO, identidade funcional nº
2.950.675-1, matrícula nº 263.962-3, Inspetor de Polícia, classe Co-
missário de Polícia, do Quadro Permanente, de acordo com os artigos
263, inciso II, § 1º, e 264, inciso I, do Decreto nº 3.044, de 22.01.80,
combinado com o artigo 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar
Federal nº 51, de 20/12/1985, alterado pela Lei Complementar Federal
nº 144, de 15/05/2014, referente ao processo nº E-36/072/27/2019,
distribuído sob o nº SEI-36/072/002492/2019. Id: 2230214

ATO DO SECRETÁRIO
DE 26/12/2019

TORNO SEM EFEITO o ato de promoção, por bravura, do servidor
policial civil ANTONIO ROBERTO CORDEIRO CANDREVA, Inspetor
de Polícia classe Comissário, matrícula nº 177.378-7, ID Funcional nº
2.931.661-8 do Quadro Permanente da Polícia Civil do Estado do Rio
de Janeiro, com fundamento no disposto no art. 27, inciso VIII, do De-
creto-Lei nº 218/1975, c/c o artigo 2º da Lei nº 423/1981 e art. 217.
do Decreto Estadual nº 3044/1980, publicado no DOERJ nº 238, de
17 de dezembro de 2019, conforme razões dispostas no Despacho
MFC nº 2480/2019.

Id: 2230252

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 02/01/2020

PROC. Nº SEI-36/038/3818/2019 - MARIO EDUARDO FERREIRA
BORGES, ID Funcional n° 2.961.804-5 - 3.015 dias. ANOTE-SE, para
fins de aposentadoria, o tempo de serviço de efetivo exercício em ati-
vidades vinculadas ao regime da Previdência Social.

Id: 2230246

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 02/01/2020

PROC. Nº SEI-36/072/2356/2019 - MONIQUE NUNES SILVA LOBA-
TO, ID Funcional n° 5.022.267-8 - ANOTE-SE, para fins de aposen-
tadoria, o tempo de serviço de efetivo exercício em atividades vincu-
ladas ao regime da Previdência Social, 3.418 dias.

Id: 2230276

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 02/01/2020

PROC. Nº SEI-36/203/000017/2019 - CONCEDO a RENATA TOLLE-
DO DE OLIVEIRA, Oficial de Cartório, I.D. 4.137.809-1, o período de
06/01/2020 a 05/02/2020 da Licença Aleitamento.

PROC. Nº SEI-36/127/002333/2019 - CONCEDO a LUIZA OLIVEIRA
DE SOUZA, Oficial de Cartório, ID 5.077.101-9, o período de
10/12/2019 a 06/06/2020 da Licença Maternidade.

PROC. Nº SEI-36/013/397/2019 - CONCEDO a RODRIGO COUTO
NOVAIS, Oficial de Cartório, I.D. funcional 5.083.468-1, o afastamento
por período de 30 dias da Licença Paternidade.

PROC. Nº SEI-36/299/000003/2019 - CONCEDO a VINICIUS FER-
NANDES FERREIRA DA SILVA, Inspetor de Polícia, I.D. funcional
5.022.868-4, o afastamento por período de 30 dias da Licença Pa-
ternidade.

Id: 2230278

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL
COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS DO GRANDE RIO

PRESÍDIO MILTON DIAS MOREIRA

ATO DO DIRETOR
D E 1 8 . 11 . 2 0 1 9

DESIGNA, como Sindicante, o servidor TARCÍSIO RIBEIRO DA SIL-
VA, ID 50102800. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para
conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/011.215/2019.

INSTITUTO PENAL CÂNDIDO MENDES

ATO DO DIRETOR
DE 05.12.2019

DESIGNA, como Sindicante, a servidora JOSIANE MALATESTA
M O T TA , ID 50097946. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/012.485/2019.

PRESÍDIO ARY FRANCO

ATO DO DIRETOR
DE 29.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor RAFAEL LEAL FULI, ID
42624193. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para conclu-
são dos trabalhos. Processo nº E-21/014.653/2019.

CADEIA PÚBLICA COTRIM NETO

ATOS DO DIRETOR
DE 08.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS RIBEIRO DA COS-
TA FAZOLA, ID 50236784. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/016.184/2019.

DE 25.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS RIBEIRO DA COS-
TA FAZOLA, ID 50236784. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/016.199/2019.

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS RIBEIRO DA COS-
TA FAZOLA, ID 50236784. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/016.200/2019.

DE 13.12.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS RIBEIRO DA COS-
TA FAZOLA, ID 50236784. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/016.203/2019.

DE 19.12.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS RIBEIRO DA COS-
TA FAZOLA, ID 50236784. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/016.204/2019.

CADEIA PÚBLICA FRANZ DE CASTRO HOLZWARTH

ATO DO DIRETOR
DE 25.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor RENZO PEREIRA DI FAZIO,
ID 50279378 Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para con-
clusão dos trabalhos. Processo nº E-21/039.120/2019.

PRESÍDIO JOÃO CARLOS DA SILVA

ATOS DO DIRETOR
DE 14.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ADRIANO DE SOUZA, ID
19793855 Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos. Processo nº E-21/061.137/2019.

DE 25.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ADRIANO DE SOUZA, ID
19793855 Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos. Processo nº E-21/061.143/2019.

DE 03.12.2019

DESIGNA, como Sindicante, a servidora CARLA DA SILVA COSTA,
ID 43245234 Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para con-
clusão dos trabalhos. Processo nº E-21/061.144/2019.

PRESIDIO EVARISTO DE MORAES

ATOS DO DIRETOR
DE 25.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDRÉ PINHEIRO DA SIL-
VEIRA, ID 42696941. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/063.228/2019.

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDRÉ PINHEIRO DA SIL-
VEIRA, ID 42696941. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/063.229/2019.

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDRÉ PINHEIRO DA SIL-




